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      AVISO DE SUSPENSÃO 

 

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023. 

 

A Prefeitura Municipal de Icatu/MA, através da Secretaria Municipal de 

Administração torna público para conhecimento dos interessados, a 

SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023, diante do deferimento 

da liminar TCE/MA - Processo 5749/2023. Relatório de Instrução Nº 

1255/2024 – NUFIS2/LÍDER4. O presente processo licitatório rege-se sob a 

égide do Decreto nº 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 14.133 

e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão na sua Forma 

Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, sob o regime de Empreitada por 

Preço Unitário, visando a Formação de registro de preços para futura e eventual 

contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços gráficos, 

a fim de atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais de Icatu - 

MA.  Demais informações no e-mail cplicatulicitacao@gmail.com e Portal da 

Transparência. Icatu/MA, 23 de maio de 2024. Jayzon Torres Chaves Secretaria 

Municipal de Administração 

 

      EXTRATOS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

REF.: ADESÃO A ATA SRP Nº 006/2024. CONTRATO Nº 

001.2024.713.2024. PARTES: CONTRATANTE: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato, representada por Zózimo Paulino Da 

Silva Neto, brasileiro, casado, inscrito(a) no CPF/MF sob o n.o 643.993.383-

34, portador(a) da Cédula de Identidade no 04276495-0 - SSP MA, 

CONTRATADA: J R CONSTRUTORA PIMENTEL LTDA, CNPJ: 

29.403.541/0001-42, estabelecida na Avenida Raimundo Barros, no 06, Quadra 

66, Serra Dourada, na cidade de Lago da Pedra– Estado do Maranhão, CEP: 

65.715-000, neste ato representado pelo, Sr. Jefferson Mesquita Carneiro, 

brasileiro, portador do CPF no 050.439.963-23 e da Carteira Nacional de 

Habilitação 05733970702 DETRAN-MA,. Lei n° 8.666/93. OBJETO: 

contratação de empresa especializada de engenharia para execução de serviços 

de Manutenção Preventiva e Corretiva em prédios públicos próprios deste 

município, locados e/ou conveniados da administração municipal, com 

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra necessários. VALOR: 

R$ 2.497.917,04 (dois milhões e quatrocentos e noventa e sete mil novecentos 

e dezessete reais e quatro centavos). PRAZOS: 360 (trezentos e sessenta) dias. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: Secretaria de Saúde Atividade: 

10.302.0328.1054.0000 - Construção, reforma e ampliação de postos de saúde, 

ubs e hospital Natureza: 4.4.90.51 - Obras e instalações SubElemento: 91 - 

Obras em andamento Fonte: 1.500. ICATU/MA18 de julho de 2024. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

REF.: ADESÃO A ATA SRP Nº 006/2024. CONTRATO Nº 

001.2024.713.2024. PARTES: CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF sob no 11.523.226/0001-93, com sede na Praça 

Jerônimo de Albuquerque, s/n, Centro, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Saúde, neste ato, representada por Zózimo Paulino Da Silva Neto, brasileiro, 

casado, inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º  643.993.383-34, CONTRATADA: J 

R CONSTRUTORA PIMENTEL LTDA, CNPJ: 29.403.541/0001-42, 

estabelecida na Avenida Raimundo Barros, no 06, Quadra 66, Serra Dourada, 

na cidade de Lago da Pedra– Estado do Maranhão, CEP: 65.715-000, neste ato 

representado pelo, Sr. Jefferson Mesquita Carneiro, brasileiro, portador do CPF 

no 050.439.963-23 e da Carteira Nacional de Habilitação 05733970702 

DETRAN-MA. Lei n° 8.666/93. OBJETO: contratação de empresa 

especializada de engenharia para execução de serviços de Manutenção 

Preventiva e Corretiva em prédios públicos próprios deste município, locados 

e/ou conveniados da administração municipal, com fornecimento de material, 

equipamentos e mão de obra necessários. VALOR: R$ 2.497.917,04 (dois 

milhões e quatrocentos e noventa e sete mil novecentos e dezessete reais e 

quatro centavos). PRAZOS: 360 (trezentos e sessenta) dias. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Unidade: Fundo Municipal de Saúde Atividade: 

10.302.0091.1046.0000 - Construção e ampliação de unidades de saúde 

Natureza: 4.4.90.51 - Obras e instalações Sub Elemento: 91 - Obras em 

andamento Fonte: 1.600. ICATU/MA, 18 de julho de 2024. 

 

      TERMO ADJUDICATÓRIO 

 

TERMO ADJUDICATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2024. 

 

Após analisar a Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

005/2024, objetivando a formação de Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de hospedagem 

para atender as atividades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Icatu – 

MA, conforme anexo I do Edital da mesma, o pregoeiro e equipe de apoio, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, tendo em vista o resultado 

apresentado no processo licitatório supracitado, aprova e adjudica o objeto 

acima as empresas: GUAXENDUBA EMPREENDIMENTOS 

COMERCIO E SERVICOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

03.458.019/0001-74 

HOSPEDAGEM 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UND. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL  

(R$) 

1 

Serviço de 

hospedagem em 

apartamento 

individual com 

fornecimento de 

café da manhã, 

almoço e jantar 

UND 1440 R$ 174,70 
R$ 

251.568,00 

2 

Serviço de 

hospedagem em 

apartamento duplo 

UND 1860 R$ 190,09 
R$ 

353.567,40 
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com fornecimento 

de café da manhã, 

almoço e jantar 

Valor Total: 
R$ 

605.135,40 

Valor Total R$ 605.135,40 (seiscentos e cinco mil e cento e trinta e cinco reais 

e quarenta centavos). Por ter apresentado o menor preço por item, segundo 

critérios de julgamento pré-estabelecidos no ato convocatório. Encaminho os 

autos do processo administrativo para análise através de parecer jurídico final. 

Icatu – MA, 18 de julho de 2024. Nilton Mendes da Silva Pregoeiro  
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Estado do Maranhão 

Município de Icatu 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE ICATU - MA 

Chefia do Gabinete 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/nº, Centro, Icatu – MA – 65.170-00 

gabinete@icatu.ma.gov.br 

 

Walace Azevedo Mendes 

Prefeito 

Weslley Santos da Silva 

Responsável pelas publicações 

_________________________________________________________________________________________ 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados ao Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 

e) Tamanho da letra: 8; 

f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente. Em caso de erro proveniente do email 

enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 

 

Informações: (98) 985224943 
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